
“Art. 2º ………………………

…………………………………

…………………………………” (NR)

“Art. 11. ………………………

Secretaria de Segurança Institucional.” (NR)

“Art. 12. A concessão de permissões de acesso biométrico aos 
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para que seja efetuada a revogação das permissões de acesso.” 

“Art. 13. A Coordenadoria de Segurança Cibernética de TIC deverá efetuar 

…………………………………” (NR)

“Art. 17. Um sistema de monitoração deve ser implementado e funcionar de 

ou impactem diretamente o acesso aos "Datacenters".” (NR)

“Art. 20. As diretrizes e procedimentos adotados n

la.” (NR)

” (NR)

Este te to não substitui o original publicado no Diário Eletr nico da  ustiça do Trabalho. 
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